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EDITAL Nº 005/2021 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021/CBMMA 

 

O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO, por meio do Presidente da Comissão 

Setorial de Licitação, designado pelas Portarias de nº 004/21 e nº 005/21 do Gab. Cmdo/CBMMA, 

leva ao conhecimento dos interessados que, as 10:00h (horário de Brasília) do dia 14 de julho de 2021, 

realizará licitação, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço por item, tendo 

em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0043747/2021-CBMMA, conforme descrito neste 

Edital e seus Anexos em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, Decreto Federal 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Estadual nº 24.629/2008, Decreto 

Estadual nº 28.906/2013 alterado pelo Decreto Estadual 29.920/2014, Lei Estadual nº 10.403/2015, 

aplicando-se os procedimentos determinados pela Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014, e, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais 

normas pertinentes à espécie.  

A licitação será processada exclusivamente por meio eletrônico, sendo necessário que as licitantes inte-

ressadas providenciem o credenciamento junto ao e-fornecedor do Portal de Compras do Estado do Ma-

ranhão, através do site: http://www.compras.ma.gov.br, para obtenção da chave de identificação e de 

senha no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas antes da data determinada para a realização do Pre-

gão Eletrônico. Na hipótese de não haver expediente no dia de realização do Pregão Eletrônico, a licita-

ção será realizada no primeiro dia útil subsequente, mantendo-se inalterado o horário. 

 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO  

1.1. O presente Pregão tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação do 

serviço de fornecimento de gases medicinais, com realização de teste hidrostático e troca de válvu-

las para atender as demandas do Batalhão de Bombeiros de Emergência Médica do Corpo de 

Bombeiros Militar do Maranhão, conforme especificações detalhadas no Anexo I deste Edital.  

1.2. O valor estimado para o objeto desta licitação é de R$ 66.177,00 (sessenta e seis mil cento e seten-

ta e sete reais).  

 

2. DA PARTICIPAÇÃO  

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o 

objeto licitado, que atendam a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, e estejam pre-

viamente registradas no CADFOR/MA – Cadastro de Fornecedores do Estado do Maranhão, conforme 

disposto no Decreto Estadual nº 36.170, de 18 de setembro de 2020, observando o seguinte:  

2.1.1 Para participação em pregões eletrônicos as empresas interessadas deverão ser registradas no Por-

tal de Compras do Estado do Maranhão, no sítio www.compras.ma.gov.br, conforme disposto no Manu-

al da licitante Pregão eletrônico, no sítio: 

http://www.compras.ma.gov.br/home/manuais/manual.licitantepregaoeletronico/index.html.  

2.1.2 As empresas em Recuperação Judicial e Extrajudicial que obtiveram a sua concessão ou a homo-

logação do Plano de Recuperação Extrajudicial pelo juízo competente, deverão ter a respectiva certidão 

inserida em seu cadastro.  

2.1.2.1 A apresentação da certidão de concessão de recuperação judicial não suprime a obrigação da 

empresa comprovar todos os requisitos requeridos no certame, inclusive econômico-financeiros, pois 

necessário conferir igual tratamento a todas as licitantes.  

2.2 Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente: 

http://www.compras.ma.gov.br/
http://www.compras.ma.gov.br/home/manuais/manual.licitantepregaoeletronico/index.html
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a) Pessoa jurídica cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Edital;  

b) Pessoas jurídicas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas 

controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si;  

c) Pessoa jurídica que se apresente na qualidade de subcontratada;  

d) Pessoa jurídica que tenha sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou dirigen-

tes de órgão ou entidade da Administração Pública Estadual;  

e) Pessoa jurídica suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Estado do Mara-

nhão, conforme art. 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666, de 1993, durante o prazo da sanção aplicada;  

f) Pessoa jurídica impedida de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, conforme art. 7º da Lei 

Federal nº 10.520, de 2002, durante o prazo da sanção aplicada;  

g) Pessoas jurídicas integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios, representantes legais ou representantes técnicos comuns, ou que utilizem recursos ma-

teriais, tecnológicos ou humanos em comum;  

h) O servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;  

i) Sociedades empresárias estrangeiras não autorizadas a funcionar no país;  

j) Enquadradas nas demais vedações estabelecidas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

3. DO CREDENCIAMENTO  

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SIGA, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.  

3.2 O cadastro no SIGA deverá ser feito no Portal de Compras do Estado do Maranhão, no sítio 

www.compras.ma.gov.br  

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão.  

3.4 A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, as-

sume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros.  

3.5 É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente.  

3.6 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SIGA e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à cor-

reção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação da licitante. 

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

4.1 As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os docu-

mentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automatica-

mente a etapa de envio dessa documentação.  

4.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha.  

4.3 As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do e-

fornecedor, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  

4.4 As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) e Microempreendedores Individuais - 

MEI que desejarem os benefícios concedidos pela Lei Complementar federal n. 123/2006 alterada pela 

Lei Complementar nº 147/2014, e pela Lei Estadual nº 10.403, declaração de Habilitação”, declarando 

que cumprem plenamente os requisitos da habilitação exigidos no presente pregão e informando, na 

http://www.compras.ma.gov.br/
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mesma, serem microempresas ou empresa de pequeno porte ou Microempreendedores Individuais - 

MEI.  

4.4.1 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e ou Microempreendedores Individuais - MEI 

deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

4.5 Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6 Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documen-

tos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

4.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresenta-

das, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da pro-

posta.  

4.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente 

serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances.  

4.9 A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser enviados devidamente, para leitu-

ra, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, “Word”, “Excel”, “Adobe Rea-

der”, podendo ainda ser compactado a critério da licitante.  

4.9.1 Os documentos enviados ao sistema SIGA poderão ser em original ou por cópia autenticada e nu-

merados sequencialmente, para facilitar a análise nos trabalhos do(a) Pregoeiro(a).  

5 DA PROPOSTA DE PREÇOS  

5.1 As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente por meio do sistema eletrôni-

co, respeitados os prazos nele estipulados, em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) 

casas decimais após a vírgula, em algarismos e por extenso e de acordo com as especificações contidas 

no ANEXO I (Termo de Referência), inclusas todas as despesas referentes à execução do contrato e 

consignar nos campos apropriados considerando o VALOR GLOBAL. 

a) Número do Pregão e o nome ou razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço com-

pleto, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados 

bancários (nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento).  

b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, número do CPF e Carteira de Identida-

de;  

c) Descrição detalhada do produto cotado em conformidade com as especificações contidas no Ter-

mo de Referência, Anexo I do Edital;  

d) Valor Unitário por item em algarismos e valor total da proposta em algarismos e por extenso, 

em moeda corrente nacional com no máximo duas casas decimais após a vírgula.  

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação.  

f) Prazo de Execução: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato;  

g) Local de entrega: O local de fornecimento será efetuado na Unidade descrita no Anexo I do Termo 

de Referência, conforme endereço.  

5.2 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições esta-

belecidas neste Edital e seus Anexos;  

5.3 Ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso, predominarão os últimos.  
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5.4 Nos preços ofertados deverão estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, en-

cargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.  

5.5 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente 

cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a 

esse ou qualquer título.  

5.6 A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não trans-

fere a responsabilidade por seu pagamento ao Estado do Maranhão, nem poderá onerar o objeto deste 

Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidarieda-

de, ativa ou passiva, com a Administração Estadual.  

5.7 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da Proposta escrita, seja com relação a preço, 

pagamento, prazo ou qualquer item que importe modificação dos termos originais, ressalvadas apenas 

aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais, alterações essas que serão avaliadas pelo(a) Pregoei-

ro(a).  

5.8 A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o conteúdo ou 

a idoneidade da Proposta não será causa de desclassificação.  

5.9 Caso os prazos de validade da proposta seja omitido na Proposta de Preços, o (a) Pregoeiro (a) en-

tenderá como sendo igual aos previstos no item 5.1, alíneas “e”.  

5.10 Caso a convocação para contratação não seja emitida dentro do período de validade da proposta, as 

licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. A Administração poderá solicitar prorrogação 

por mais 60 (sessenta) dias antes de findo o prazo de validade.  

5.11 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva res-

ponsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.12 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive financiamen-

tos subsidiados ou a fundo perdido.  

5.13 Não se admitirá Proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatí-

veis com os preços dos insumos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da 

própria licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

5.14 A adequação da Proposta não poderá acarretar majoração de seu valor global.  

5.15 Não se admitirá Proposta que apresentar alternativa de Preços.  

5.16 Após a apresentação da Proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fatos 

supervenientes e aceitos pelo (a) Pregoeiro (a).  

5.17 A licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades estabelecidas no item 20 

deste Edital. 

5.18 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive financiamen-

tos subsidiados ou a fundo perdido.  

5.19 Não se admitirá Proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatí-

veis com os preços dos insumos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da 

própria licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

5.20 A adequação da Proposta não poderá acarretar majoração de seu valor global.  

5.21 Não se admitirá Proposta que apresentar alternativa de Preços.  
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5.22 Após a apresentação da Proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fatos 

supervenientes e aceitos pelo (a) Pregoeiro (a).  

5.23 A licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades estabelecidas no item 20 

deste Edital.  

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital.  

6.1.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, POR ITEM, conforme definido neste 

Edital e seus anexos.  

6.2 O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  

6.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique a licitante.  

6.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes.  

6.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, levado a efeito na fase 

de aceitação.  

6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participa-

rão da fase de lances.  

6.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e as lici-

tantes.  

6.5 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do valor consignado no regis-

tro.  

6.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO ITEM.  

6.6 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da ses-

são e as regras estabelecidas no Edital.  

6.7 A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais). 

6.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, em 

que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

6.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (DEZ) MINUTOS e, após isso, será prorro-

gada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do pe-

ríodo de duração da sessão pública.  

6.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (DOIS) MI-

NUTOS e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários.  
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6.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente.  

6.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) pre-

goeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço.  

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 

a ordem crescente de valores.  

6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.  

6.17 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sis-

tema eletrônico poderá permanecer acessível as licitantes para a recepção dos lances.  

6.17.1 Retornando a conexão do Pregoeiro (a) ao sistema, todos os atos praticados pelas licitantes junto 

ao sistema serão considerados válidos.  

6.17.2 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulga-

ção.  

6.18. Em relação a participação de microempresas – ME, empresas de pequeno porte – EPP e microem-

preendedores individuais – MEI, uma vez encerrada a etapa de lances, será assegurada, como critério de 

desempate, a preferência de contratação para estas.  

6.18.1. Entende-se por empate, situações em que as propostas, mediante lances apresentados pelas ME, 

EPP e MEI sejam iguais ou até de 5% (por cento) superiores ao melhor preço, quando a primeira colo-

cada for empresa de maior porte.  

6.19. A preferência de contratação será concedida da seguinte forma:  

a) Ocorrendo o empate, a ME, EPP ou MEI melhor classificada nos termos do subitem 6.18.1 terá o 

direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da pri-

meira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos, contados após a comunicação para tanto;  

b) Caso a ME, EPP ou MEI melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo da alínea “a”, se-

rão convocadas as demais licitantes microempresas - ME, empresas de pequeno porte - EPP e microem-

preendedores individuais - MEI que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no mesmo prazo estabelecido na alínea “a”.  

6.20 Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase do modo de disputa aberto.  

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços:  

6.21.1.1 Prestados por empresas brasileiras;  

6.21.1.2 Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  



 

 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

  

 

 7 

Processo nº 0043747/2021 

Fls:_________ 

________________ 

Visto 

6.21.1.3 Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibili-

dade previstas na legislação.  

6.22 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propos-

tas ou os lances empatados.  

6.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta a licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

6.24 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da propos-

ta.  

 

7. DA NEGOCIAÇÃO  

7.1 O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 

lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as de-

mais condições estabelecidas neste Edital.  

7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 

do art. 26 do Decreto Federal n.º 10.024/2019.  

8.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços será realizada com base neste Edital.  

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:  

8.3.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;  

8.3.2 contenha vício insanável ou ilegalidade;  

8.3.3 não apresente as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência;  

8.3.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível.  

8.3.4.1 Quando a licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:  

8.3.4.1.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitá-

rios simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitan-

te, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.4 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

8.5 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma.  
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8.6 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação da lici-

tante, observado o disposto neste Edital.  

 

9. DA HABILITAÇÃO DA LICITANTE 

 
9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) SIGA;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majo-

ritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao res-

ponsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Públi-

co, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará a licitante inabilitada, por falta de 

condição de participação.  

9.2 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente.  

9.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das licitantes será verificada por meio do 

e-fornecedor do Portal de Compras do Estado do Maranhão, nos documentos por ele abrangidos, em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação 

técnica.  

9.3.1 É dever da licitante atualizar previamente as comprovações constantes do e-fornecedor do Portal 

de Compras do Estado do Maranhão para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.  

9.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.  

9.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à con-

firmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de inabilitação.  

9.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresenta-

ção dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documen-

to digital.  



 

 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

  

 

 9 

Processo nº 0043747/2021 

Fls:_________ 

________________ 

Visto 

9.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

9.7 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela pró-

pria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

9.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de docu-

mentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições.  

9.8 Ressalvado o disposto no item 4.3, as licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a do-

cumentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:  

9.9 Para fins de HABILITAÇÃO JURÍDICA  

9.9.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.9.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Mi-

croempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

9.9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EI-

RELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

9.9.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;  

9.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídi-

cas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus  

administradores;  

9.9.6 Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir;  

9.9.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação res-

pectiva.  

9.10 Regularidade fiscal e trabalhista:  

9.10.1 Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ/MF, notada-

mente através do Cartão de Identificação da Pessoa Jurídica ou outro documento equivalente;  

9.10.2 Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da 

União e Previdenciária, expedida pela Receita Federal do Brasil;  

9.10.3 Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa do Estado, emitida pela Secretaria de 

Fazenda do Estado (ou Órgão equivalente), relativo ao domicílio ou sede da empresa;  

9.10.4 Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Secretaria de Fazenda do Estado (ou 

Órgão equivalente), relativo ao domicílio ou sede da empresa, se houver;  

9.10.5 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;  



 

 

 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

  

 

 10 

Processo nº 0043747/2021 

Fls:_________ 

________________ 

Visto 

9.10.6 Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante (Cer-

tidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN e Certidão Negativa de Inscrição na Dívi-

da Ativa);  

9.10.7 Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- CRF-FGTS, ex-

pedida pela Caixa Econômica Federal;  

9.10.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei nº 12.440, 07/07/2011) para com-

provar a inexistência de débito inadimplido perante a Justiça do Trabalho da licitante/fornecedora;  

9.11 Qualificação Econômico-Financeira:  

9.11.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, que 

comprove a boa situação financeira da empresa baseada nas condições seguintes:  

a) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através de índices 

financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão estar de acordo com os valores ali 

estabelecidos:  

a.1) Índice de Liquidez Geral (ILG) e Índice de Liquidez Corrente (ILC), resultantes do cálculo com a 

aplicação das seguintes fórmulas, maior ou igual a 1,0 (um): 

 

Ativo Circulante 

ILC = _________________ ≥ 1,00 

Passivo Circulante 

 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

ILG = ______________________________________≥ 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
b) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor 

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, admitida a atualização para a data de 

apresentação da proposta através de índices oficiais.  

9.11.2 As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro, devem cumprir a exigência deste subi-

tem mediante a apresentação do Balanço de Abertura devidamente registrado na Junta Comercial, com 

Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo estabelecido na alínea “b” acima.  

9.11.3 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contá-

beis assim apresentados:  

a) Publicados em Diário Oficial ou;  

b) Publicados em jornal de grande circulação ou;  

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou;  

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da em-

presa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Regis-
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tro Empresarial e Integração – DREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e Encer-

ramento;  

e) Por cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, nos termos da IN 

RFB 1.420/2013, 1.422/2013, IN RFB 1.486/2014, IN RFB 1.510/2014, IN RFB 1.594/2015 e IN RFB 

1.660/2016 e IN RFB 1.679/2016.  

9.11.4 Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante 

deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Co-

mercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.  

9.11.5 Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apre-

sentação da proposta de preço, quando não vier expresso o prazo de validade.  

9.12 A Qualificação Técnica das licitantes deverá ser comprovada através de:  

9.12.1 Atestado (s) ou Declaração (s) de Capacidade Técnica fornecida (s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou fornece serviços compatíveis com o objeto 

deste pregão. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e 

endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, ge-

rentes ou servidor responsável.  

9.13. OUTROS DOCUMENTOS  

9.13.1. Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insa-

lubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos, de conformidade com o disposto no art. 27, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93, no mo-

delo do ANEXO III;  

9.13.2. Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação Trabalhista, Previdenciária e de Segu-

rança do Trabalho, podendo ser utilizado modelo constante no Anexo V deste Edital.  

10. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO:  

10.1. O(a) Pregoeiro(a) consultará no Sistema Integrado de Gestão Administrativa – SIGA, em relação à 

habilitação jurídica e à regularidade fiscal e trabalhista das licitantes cadastradas.  

10.2. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando a 

licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SIGA.  

10.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas 

as demais exigências do edital.  

10.4. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.  

10.5. Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas, empresas de 

pequeno porte e microempreendedor individual, por ocasião da participação em certames licitatórios, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, após declarada vencedora da licitação, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 

por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela licitante, mediante apresen-

tação de justificativa.  

10.6. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabili-

tação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra mi-
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croempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual com alguma restrição na do-

cumentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

10.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) sus-

penderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

10.8. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

10.9. Exceto se existir dúvida fundada quanto à autenticidade ou previsão legal, fica dispensado o reco-

nhecimento de firma e a autenticação de cópia dos documentos expedidos no País e destinados a fazer 

prova junto a órgãos e entidades do Poder Executivo.  

10.10. A apresentação de documentos pela licitante poderá ser feita por meio de cópia autenticada, dis-

pensada nova conferência com o documento original. 

10.11. Constatada, a qualquer tempo, a falsificação de firma ou de cópia de documento público ou parti-

cular, o órgão ou a entidade do Poder Executivo considerará não satisfeita a exigência documental res-

pectiva e, no prazo de até cinco dias, dará conhecimento do fato à autoridade competente para adoção 

das providências administrativas, civis e penais cabíveis.  

10.12. Se a licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta, e se a licitante for à 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto os documentos que, pela natureza, 

sejam emitidos somente em nome da matriz.  

10.13. A licitante deverá declarar em campo próprio do Sistema que inexistem fatos impeditivos da sua 

habilitação, sendo facultada a apresentação da declaração original.  

10.14. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

11.1. A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e através do e- mail: cbm-

ma.csl@gmail.com:  

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela licitante ou seu 

representante legal.  

11.1.2. Apresentar a proposta de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor;  

11.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da licitante vencedora, para fins de pa-

gamento.  

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

11.3. O preço deverá ser expresso em moeda corrente nacional, o valor global em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação.  
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11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outra licitan-

te.  

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares esta-

rão disponíveis no SIGA, após a homologação.  

 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recursos específicos consignado no 

orçamento do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Maranhão, em conformidade com a seguinte 

dotação orçamentária: EXERCÍCIO- 2021; Unidade Gestora-190.111; Unidade Orçamentária-19.111; 

Função 06 – Seg. Pública; Sub-Função-182– Defesa Civil; Programa 0601 – Mais Proteção e Defesa 

Civil; Projeto / Atividade 4247 – Resgate0001-CBMMA; Natureza da Despesa 33.90.39 – Serviço; Va-

lor R$ 4.053,20 (quatro mil cinquenta e três reais e vinte centavos); Natureza da Despesa 33.90.30 –

Consumo; Valor R$ 62.124,00 (sessenta e dois mil cento e vinte e quatro reais); Fonte de Recursos 

0101– Recursos Ordinários – Tesouro - Valor Total Global em R$ 66.177,00 (sessenta e seis mil cento 

e setenta e sete reais). 

 

13. PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

13.1. Quaisquer pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao(a) Pregoeiro(a) até 3 (três) dias 

úteis anteriores à data fixada para a abertura da Sessão Pública, preferencialmente, através do sistema 

SIGA ou pelo e-mail cbmma.csl@gmail.com, nos termos do artigos 23 e 24 do Decreto Federal nº 

10.024, de 2019.  

13.1.1. O protocolo via e-mail deverá ser realizado no horário de funcionamento do órgão: segunda a 

sexta feira, no horário das 8:00 às 18:00h.  

13.1.2. O protocolo via e-mail encaminhado após às 18:00hs do último dia do prazo será considerado 

como intempestivo.  

13.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certa-

me.  

13.3 Não serão considerados pedidos de esclarecimentos que não forem enviados exclusivamente atra-

vés de forma eletrônica.  

13.4 Caberá ao (à) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição, na forma da lei.  

13.5 A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica-

rá na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.  

 

14. DOS RECURSOS 

14.1. O(a) Pregoeiro(a) declarará a vencedora e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no míni-

mo dez minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sis-

tema.  

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  
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14.2.1 Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as con-

dições de admissibilidade do recurso.  

14.2.2 A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadên-

cia desse direito.  

14.2.2.1. Além do estabelecido no subitem anterior, a não manifestação do interesse em recorrer da de-

cisão em campo próprio disponibilizado pelo sistema, importará na decadência do direito de recorrer e 

acarretará o não recebimento do recurso.  

14.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico SIGA, preferencialmente, ou pelo e-mail cbm-

ma.csl@gmail.com, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico SIGA, preferencialmente, ou pelo e-mail cbm-

ma.csl@gmail.com, nos 03 (três) dias úteis subsequentes, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus inte-

resses.  

14.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

14.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital.  

14.5. Se não reconsiderar sua decisão, o (a) Pregoeiro (a) submeterá o recurso, devidamente informado, 

à consideração do Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Maranhão, que 

proferirá decisão definitiva antes da homologação do procedimento.  

14.6. Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Coman-

dante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Maranhão adjudicará o objeto e homolo-

gará o resultado da licitação para determinar a contratação.  

 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repe-

tidos os atos anulados e os que dele dependam.  

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

15.2. Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar a sessão reaberta.  

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase do 

procedimento licitatório.  

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no e- fornecedor do 

Portal de Compras do Estado do Maranhão, sendo responsabilidade da licitante manter seus dados ca-

dastrais atualizados.  

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

16.1. Não havendo manifestação de recurso, o(a) Pregoeiro(a) estará autorizado a adjudicar o objeto da 

licitação à proponente vencedora e submeterá o processo à apreciação da autoridade superior, que pode-

rá homologar, revogar ou anular o procedimento licitatório.  
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16.2. Ocorrendo a manifestação de interposição de recurso, caberá à autoridade competente a adjudica-

ção e homologação da licitação.  

 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

17.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

 

18. DA CONTRATAÇÃO  

18.1. O contrato a ser firmado terá duração de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, po-

dendo ter sua vigência prorrogada por períodos iguais e sucessivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, 

na forma prevista no do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.  

18.2. A empresa vencedora, após homologação do procedimento licitatório, será convocada pelo Setor 

competente para assinatura do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis, mediante condições estabeleci-

das previamente no instrumento convocatório.  

18.3. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Adminis-

tração.  

18.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Termo de Contrato, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-

a as penalidades legalmente estabelecidas.  

18.5. Aplicar-se-á ao contrato os mandamentos da Lei nº 8.666, de 1993, os preceitos de direito público 

e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.  

18.6. Na hipótese da empresa vencedora não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas, a 

remanescente, terá igual prazo e condições de suas propostas, podendo ser negociada ainda a obtenção 

de melhor preço, sem prejuízo da aplicação das sanções prevista em lei.  

18.7. Os termos do futuro contrato vincular-se-ão estritamente às regras do Termo de Referência, do 

Edital e seus anexos, e, ao conteúdo da proposta da licitante vencedora.  

18.8. A contratação fica condicionada à consulta prévia ao Cadastro Estadual de Inadimplentes - 

CEI, a fim de que seja verificada a regularidade da empresa beneficiária, conforme exigência do artigo 

6° da Lei Estadual n° 6.690/1996 e do artigo 5°, do Decreto Estadual n° 21.331/2005.  

18.9. As empresas sediadas no Estado do Maranhão ficam condicionadas a prévia comprovação de 

regularidade ou certidão negativa de débito para com a Companhia de Águas e Esgotos do Maranhão – 

CAEMA, conforme o disposto no Decreto Estadual nº 21.178, de 2005.  

18.10. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos.  

18.11. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 

Lei nº 8.666, de 1993 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 

Lei. 

18.12. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 

não estiver inscrito no e-fornecedor Portal de Compras do Estado do Maranhão, este deverá proceder ao 

seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.  

18.13. Na hipótese de irregularidade do registro no e-fornecedor do Portal de Compras do Estado do 

Maranhão, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital e anexos.  
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18.14. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

no Edital, que deverão ser mantidas pela licitante durante a vigência do contrato.  

18.15. Na hipótese do vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

Edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outra licitante, respeitada a ordem 

de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e even-

tuais documentos complementares e, feita a negociação ou assinar o contrato.  

 

19. DO PAGAMENTO  

19.1 O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo não superior a 30 (trinta) dias 

úteis, após o fornecimento do mês anterior, mediante apresentação da Nota Fiscal discriminativa, acom-

panhada da fatura e devidamente atestada por servidor designado para este fim, por meio de ordem ban-

cária emitida em nome da proponente vencedora, para crédito na conta corrente por ela indicada, uma 

vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, devendo o fornecedor, na oportu-

nidade, estar cadastrado no SIGEF.  

19.2 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, à CONTRATADA, através de deposito em 

conta corrente indicada pela CONTRATADA.  

19.3 Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA, enquanto houver pendência de liquida-

ção da obrigação financeira, em virtude de penalidade contratual, ou ainda, quando a empresa deixar de 

apresentar as documentações solicitadas pelo CBMMA, pertinentes a comprovação de situação de regu-

laridade fiscal por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes, devidamente atualizadas.  

19.4 Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido parágrafo quarto, o CBMMA se 

obriga a pagar multa diária de 0,33% (trinta e três centésimo por cento) sobre o valor vencido, até o 

limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não Tenha concorrido a empresa para tal fato.  

19.5 A realização de pagamentos fica condicionada à consulta prévia pelo Corpo de Bombeiros Militar 

do Maranhão (CBMMA) ao Cadastro Estadual de Inadimplentes - CEI para verificação da situação da 

CONTRATADA em relação às obrigações pecuniárias e não pagas, consoante determina o art. 6º da Lei 

Estadual nº 6.690, de 11 de julho de 1996.  

19.6 Constatada a existência de registro da CONTRATADA no CEI, a CONTRATANTE não realizará 

os atos previstos no item 19.1. por força do disposto no art. 7º da Lei Estadual nº 6.690, de 1996.  

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

20.1 O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Estado do 

Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 

contrato e das demais cominações legais.  

20.2 No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, o Corpo de 

Bombeiros Militar do Maranhão poderá garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as se-

guintes sanções:  

a) Advertência;  
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b) Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, recolhida no prazo máximo de 05 

(cinco) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;  

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução total ou 

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação ofi-

cial;  

d) Suspensão temporária de participação em licitações com a Administração por prazo não superior a 02 

(dois) anos;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a CBMMA, pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

20.3 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e condições 

especificados no §1° do art. 57 da Lei 8.666/1993, sendo considerados injustificados os atrasos não precedi-

dos da competente prorrogação. 

20.4 A solicitação de prorrogação no caso do parágrafo anterior deverá ser formulada por escrito e encami-

nhada com antecedência mínima de 1 (um) dia do vencimento, anexando-se documento comprobatório do 

alegado pela Contratada. 

20.5 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do 

adjudicatário, na forma da lei 

20.6 As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos pelo Cor-

po de Bombeiros Militar do Maranhão ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e 

poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).  

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF.  

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamenta-

do, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classi-

ficação.  

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

21.7. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administra-

ção não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resulta-

do do processo licitatório.  

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  
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21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público.  

21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

21.11. Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na página 

www.compras.ma.gov.br e https://cbm.ssp.ma.gov.br 

21.12. As eventuais alterações e esclarecimentos aos termos do Edital serão disponibilizados na página 

www.compras.ma.gov.br e https://cbm.ssp.ma.gov.br 

21.13 Quaisquer esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e 

seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito ao Pregoeiro, na Comissão Setorial de Licitação do 

Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão, no endereço previsto no preâmbulo deste edital, nos dias de 

expediente, das 8h às 13h e 30min ou através do fax (98) 3212-2607, obedecidos os seguintes critérios: 

a) Não serão levados em consideração pela Comissão, quaisquer consultas, pedidos ou reclamações 

relativos ao Edital que não tenham sido formulados por escrito e devidamente protocolados ou por fax, 

até 5 (cinco) dias úteis antes da data marcada para recebimento dos envelopes, ressalvado o disposto no 

§ 2ª do Art. 41 da Lei n.º 8.666/93; 

b) Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais firmas que tenham adquiri-

do o presente Edital. 

c) Haverá ainda publicidade dos atos na página da internet, no site do Tribunal de Contas do Estado 

(www.tce.ma.gov.br), site Portal de Compras Governamentais (www.compras.ma.gov.br) e no Diário 

Oficial do Estado do Maranhão (www.diariooficial.ma.gov.br), poderá ser consultado e/ou retirado no 

Setor de Licitações e Contratos, na sede do Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão, onde o Pregoeiro 

e membros da Equipe de Apoio, prestarão todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados neste 

Pregão, estando disponível para atendimento nos dias úteis, das 8 às 12 horas, no e-mail: cbm-

ma.csl@gmail.com ou pelo fone/fax: (98) 3212-2607, em cumprimento ao princípio da publicidade. 

21.14. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos:  

ANEXO I – Termo de Referência e Planilha de Preços; 

ANEXO II – Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação; 

ANEXO III – Declaração de Cumprimento do Artigo 7º, Inciso XXXIII da Constituição Federal; 

ANEXO IV - Declaração de Superveniência de Fato Impeditivo da Habilitação; 

ANEXO V - Termo de Compromisso em Cumprimento da Legislação Trabalhista, Previdenciária e de 

Segurança do Trabalho 

ANEXO VI – Minuta do Contrato Administrativo 

 

 

São Luís (MA), 25 de junho de2021. 

 

Alonso Ricardo Furtado da Silva – Ten. Cel. QOCBM 

Presidente da CSL/CBMMA

http://www.tce.ma.gov.br/
http://www.tce.ma.gov.br/
mailto:cbmma.csl@gmail.com
mailto:cbmma.csl@gmail.com
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2021/CSL/CBMMA 

ANEXO I 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA: 

 

“Contratação de serviço de fornecimento de gases medicinais comprimidos em cilindros para o Bata-

lhão de Bombeiros de Emergência Médica (BBEM) para otimização dos serviços prestados” 
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1 IDENTIFICAÇÃO DO TERMO 

 

1.1 Título do Projeto 
Contratação de empresa especializada para a prestação do serviço de fornecimento de gases medicinais, com rea-

lização de teste hidrostático e troca de válvulas, para atender as demandas do Batalhão de Bombeiros de Emer-

gência Médica do Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão”. 

 

1.2 Delimitação do objeto a ser licitado 
12.1  Serviço de fornecimento de Oxigênio Medicinal armazenado em cilindros de 1m³ e 3m³ destinados a 

suprir as necessidades do BBEM e manutenção preventiva e corretiva (com realização de teste hidrostático e troca 

de válvulas). 

12.2  O fornecimento do Oxigênio Medicinal comprimido se dará pelo abastecimento de cilindros do próprio 

Batalhão de Bombeiros de Emergência Médica e/ou por meio da cessão gratuita dos cilindros de armazenamento 

da Contratada em casos de emergência. 

12.3  O fornecimento deverá obedecer ao cronograma, assegurando o fornecimento ininterrupto dos gases e 

deverão ser realizadas no Batalhão de Bombeiros de Emergência Médica, sito à Rua Antônio Pe. Vieira, nº 13 – 

CSU – Cohab Anil III, CEP 65056-220, dentro do horário de 08h00min às 13h30 min.  

 

1.3 Modalidade da Licitação:  
 

Pregão, do tipo menor preço, cujo objeto Contratação de serviço de fornecimento de gases medicinais 

comprimidos em cilindros para o BBEM e unidades pertencentes à área da capital do Estado do Maranhão, na 

forma da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e do 

Decreto Estadual n.º 24.629, de 3 de outubro de 2008. 

 

1.4 Estimativas de custos global 
O presente projeto tem custo global R$ 66.177,20 (sessenta e seis mil cento e setenta e sete reais e vinte 

centavos). 

 

1.5 Prazo estipulado 

O prazo estabelecido de execução iniciará 10 (dez) dias, após a assinatura do contrato com a empresa ven-

cedora. 

 

1.6 Unidade Administrativa responsável pela Coordenação geral do projeto 
Batalhão de Bombeiros de Emergência Médica (BBEM/CBMMA) 

 

1.7 Equipe de elaboração 

Setor / 

Unidade 
Responsável Função Telefone Assinatura 

BBEM Cel QOCBM Lima Cmt BBEM (98)99203-0416  

BBEM Cap QOCBM Josiane 
Chefe da Seção 

Operacional 
(98)98847-9283  

BBEM 1º  Ten BM QOABM Cristina Chefe da SEPH (98)98452-4068  

 

1.8 Gestor do Projeto 
Ana Cristina Sousa Lemos – 1º Ten. QOABM 

No impedimento: Cap. QOCBM Josiane 

 

1.9 Data de elaboração 

20 de janeiro de 2021 
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1.10 Data prevista para a implantação 

O presente projeto será implantado tão logo seja autorizada a recarga dos cilindros de oxigênio medicinal e 

conforme a necessidade do Batalhão de Bombeiros de Emergência Médica. 

 

1.11 Número da versão 

01/2021 

1.12 Autorização do Gestor 

 

________________________________ 
Célio Roberto Pinto de Araújo – CEL QOCBM 

Comandante-Geral do CBMMA 

 

 

2 CONTEXTUALIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

 
As causas externas ocupam o terceiro lugar nas causas de morbimortalidade no Brasil, principalmen-

te no que se refere a acidentes de transporte e agressões. Os eventos traumáticos além do grande número de mor-

tes ocasionam muitas vítimas não-fatais com sequelas incapacitantes. 

O atendimento pré-hospitalar realizado pelos bombeiros é fundamental para a manutenção da vida, 

diminuição das complicações da ocorrência e o não agravamento das lesões já existentes. Esta assistência é ofere-

cida para o traumatizado no local do sinistro sustentando o suporte básico de vida. 

O profissional reconhece e estabelece as prioridades de tratamento às vítimas através do ABCDE do 

trauma, seguindo as normas do PHTLS. O controle das vias aéreas destaca-se no atendimento ao traumatizado, 

pois se não houver oxigenação e ventilação adequadas, pode ocorrer uma lesão cerebral secundária, agravando a 

lesão cerebral primária causada pelo trauma inicial. Assim, o socorrista deve providenciar o suporte ventilatório e 

oferecer oxigênio para manter a saturação acima de 95%. 

Ao longo de dezoito anos, o Grupamento de Emergência Médica realizou mais de 150.000 atendi-

mentos, e vem prestando relevantes serviços à comunidade, destacando-se como a unidade operacional do CBM-

MA responsável pelas ações de prevenção e atendimentos a urgências médicas e traumas, visando proporcionar as 

vítimas um atendimento de excelência, objetivando minimizar a possibilidade de agravamento de lesões e dar 

suporte básico de vida até a chegada ao centro de trauma adequado, dentro de rigorosos padrões de segurança e 

qualidade de atendimento. 

Desta forma, o presente projeto justifica a contratação do serviço de fornecimento de oxigênio medi-

cinal para utilização nos serviços de socorro e prevenção, oferecendo um serviço de qualidade à população, dimi-

nuindo os riscos de um trauma maior aos vitimados, e contribuindo para que a Unidade possa cumprir seu dever 

constitucional e ético, de salvar vidas e atender ao cidadão com eficiência e eficácia. 

 

 

3 OBJETIVO GERAL 

Suprir as necessidades do BBEM no tocante ao serviço de recarga dos cilindros de Oxigênio Medicinal e a 

manutenção destes para utilização nas ambulâncias. 

 

 

4 DESCRIÇÃO DA CONFIGURAÇÃO DO PRODUTO, SERVIÇO DE ESTIMATIVA DOS CUS-

TOS (UNITÁRIO E GLOBAL). 

ORD MATERIAL DE CONSUMO QTD 

CUSTO (R$) 

PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

01 

Recarga Oxigênio O2 para cilindro 

3,5m³/: Gás - Tipo: Oxigênio Gasoso 

medicinal; Uso: medicinal; Grau de 

Pureza: mínimo de 99,5%; 

Concentração: O2 à 31,996G/MOL. 

400 

 

R$ 102,58 

 

 

R$41.032,00 
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Cilindro em regime de comodato. 

012077 

02 

Recarga Oxigênio O2 para cilindro 1 

m³: Gás - Tipo: Oxigênio Gasoso 

medicinal; Uso: medicinal; Grau de 

Pureza: mínimo de 99,5%; 

Concentração: O2 à 31,996G/MOL. 

Cilindro em regime de comodato. 

0012077 

400 R$ 52,73 R$21.092,00 

03 

Teste hidrostático – Serviços 

contínuos de manutenção preventiva e 

corretiva dos equipamentos, incluindo 

recarga, testes hidrostáticos, pintura e 

substituição de peças e acessórios. 

0030034 

20 R$ 99,00 R$1.980,00 

04 

Troca de válvulas - – Serviços 

contínuos de manutenção preventiva e 

corretiva dos equipamentos, incluindo 

recarga, testes hidrostáticos, pintura e 

substituição de peças e acessórios. 

0030034 

20 R$ 103,66 R$2.073,20 

 Valor Global   R$66.177,20 

 

5 DESCRIÇÃO DO FORNECIMENTO 

5.1 O fornecimento de gases medicinais comprimidos contempla a retirada dos cilindros vazios, a entrega dos 

cilindros abastecidos e as respectivas manutenções preventivas e corretivas.  

5.2 Os gases medicinais comprimidos a serem fornecidos devem ter as especificações técnicas em explícita 

conformidade com a qualidade preconizada em compêndios oficiais reconhecidos pela ANVISA, de acordo com 

os subitens 11.1 e 12.1 da Resolução ANVISA RDC no 69/2008, com as seguintes especificações técnicas, quanto 

às suas características, as quais deverão ser rigorosamente atendidas: OXIGÊNIO MEDICINAL COMPRIMIDO 

– Grau de Pureza mínimo de 99,0% Símbolo: O2; Características físico-químicas: Inodoro, Insípido, Não infla-

mável, Comburente, Peso molecular = 31,9988, Produto sem efeito toxicológico. 

5.3 Os gases medicinais comprimidos devem ser armazenados em cilindros os quais deverão seguir fielmente 

as especificações da Norma ABNT NBR no 12.176, quanto às etiquetas, à rotulagem e às cores dos mesmos. 

5.4 A etiqueta de colarinho deve estar colocada na parte superior do cilindro identificado: o nome do produto; 

as precauções; e a classificação ONU do gás acondicionado. 

5.5 O rótulo de corpo do cilindro deve descrever as principais características do gás nele armazenado, os pro-

cedimentos de emergência e o potencial de risco.  

 

5.6 Do Transporte 

a) Todos os gases transportados pela Contratada devem estar adequadamente classificados, marcados e rotu-

lados, conforme declaração emitida pela própria Contratada, constante na documentação de transporte (a classifi-

cação, a marcação e a simbologia de risco e manuseio são definidas na Resolução nº 420 de 12/02/2004 da ANTT, 

consolidada com as alterações introduzidas pelas Resoluções nº 701 de 25/8/04, nº 1.644 de 26/9/06, nº 2.657 de 

15/4/08, nº 2.975 de 18/12/08, nº 3.383 de 20/01/10, nº 3.632 de 09/2/11, nº 3.648 de 16/3/11 e nº 3.763, de 

26/1/12). 

b) A marcação deve ser exibida em cada cilindro transportado de forma visível e legível, colocada sobre um 

fundo de cor contrastante à da superfície externa do cilindro e deve estar localizada distante de outras marcações 

existentes. Esta marcação é composta do nome apropriado do gás para embarque e do número ONU correspon-

dente, precedido das letras “UN” ou “ONU”. 

c) O rótulo de classe de risco do gás transportado deve estar afixado, de forma visível, em cada cilindro, pró-

ximo à marcação. Caso o cilindro tenha dimensões tão pequenas que os rótulos não possam ser satisfatoriamente 

afixados, eles podem ser colocados por meio de uma etiqueta aplicada ao equipamento. Cada rótulo deve ter o 
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símbolo de identificação do risco, o número da classe ou subclasse e grupo de compatibilidade e, quando aplicá-

vel, o texto indicativo da natureza do risco. Além dos riscos aplicáveis à substância, o rótulo deve conter também 

os símbolos de manuseio do equipamento.  

d) Rótulos de risco devem estar também afixados à superfície exterior das unidades de transporte e de carga.  

e) O transporte dos equipamentos e dos gases deverá ser realizado pela Contratada em caminhões especiais, 

seguindo o estabelecido no Decreto Lei N.º 96.044 de 18/05/88 do Ministério dos Transportes e na Resolução nº 

420 da ANTT, consolidada com as alterações introduzidas pelas Resoluções nº 701 de 25/8/04, nº 1.644 de 

26/9/06, nº 2.657 de 15/4/08, nº 2.975 de 18/12/08,  nº 3.383 de 20/01/10, nº  3.632 de 09/2/11, nº 3.648 de 

16/3/11 e nº 3.763 de 26/1/12.  

 

5.7 Do Abastecimento: 

 
a) O abastecimento dos Gases Medicinais comprimidos deverá ser realizado de forma a assegurar o forneci-

mento ininterrupto dos gases seguindo rigorosamente os prazos estabelecidos no cronograma, exceto em casos 

não previstos inicialmente, decorrentes de situações emergenciais quando o suprimento deverá ser realizado em 

no máximo 02 (duas) horas a partir do registro comprovado do chamado.  

b) Todas as entregas deverão ser acompanhadas por funcionários do BBEM em horário predeterminado pelo 

gestor do contrato.  

c) A carga e descarga dos cilindros somente poderão ser realizadas por pessoal da Contratada usando os devi-

dos Equipamentos de Proteção Individual –  EPIs, disponibilizados pela Contratada, tais como luva de raspa, bo-

tas com biqueira de aço, óculos e capacete.  

d) Durante a entrega e retirada dos cilindros os técnicos da Contratada deverão utilizar dispositivos que garan-

tam a segurança total do procedimento e dos profissionais envolvidos, sendo de responsabilidade da Contratada 

providenciar tais dispositivos.  

e) Todos os cilindros deverão estar em perfeito estado de conservação, devendo possuir capacete de proteção 

móvel ou fixo e deverão ser entregues lacrados, caso contrário, serão devolvidos à Contratada.  

f) O dimensionamento do número de cilindros deverá ser feito levando-se em conta a probabilidade de exis-

tência de unidades defeituosas, devendo, portanto, haver uma quantidade suficiente de cilindros adicionais ao 

consumo normal, de modo a suprir possíveis imprevistos.  

g) No caso do reabastecimento de cilindros fornecidos pela Contratada não será admitido reabastecimento 

daqueles que estiverem com testes periódicos vencidos, ficando sob a responsabilidade da Contratada providenci-

ar a troca desses cilindros sem ônus adicional ao Contratante. 

h) A Contratada deve atender a todas as medidas de segurança necessárias ao manuseio dos equipamentos.  

i) Todos os equipamentos e ferramentas necessários ao manuseio e instalação dos equipamentos deverão ser 

fornecidos pela Contratada que será a responsável pelo manuseio e instalação, por meio de seus profissionais téc-

nicos qualificados.  

j) Quando do descarregamento, os cilindros devem ser estivados nos veículos de maneira que não possam se 

deslocar, cair ou tombar.  

k) Os cilindros contendo produtos de naturezas diferentes devem ser separados segundo os respectivos símbo-

los de risco. Durante as operações de descarregamento, os volumes devem ser manuseados com o máximo cuida-

do e, se possível, sem que sejam virados.  

l) Juntamente com a entrega e a instalação dos equipamentos, a Contratada deverá entregar ao Contratante 

toda a documentação técnica e de segurança e fornecer orientação quanto às regras de guarda e exibição desses 

documentos.  

m) Quando da entrega e retirada dos cilindros um funcionário do Contratante deverá acompanhar o procedi-

mento e emitir comprovante respectivo das quantidades de cada cilindro entregue, contendo a data do fornecimen-

to, o nome, o cargo, a assinatura e o número da matrícula do servidor do Contratante responsável pelo recebimen-

to, bem como o nome e assinatura do profissional da Contratada que efetuou a entrega.  

n) É expressamente proibido o enchimento ou transvase de cilindros dentro da área do BBEM. 

 

5.8 Das Manutenções:  
a) Os critérios para as Manutenções Preventivas e Corretivas dos cilindros de armazenamento dos Gases Me-

dicinais devem seguir o estabelecido nas normas técnicas vigentes e as prescrições do fabricante dos cilindros, de 

forma a garantir a segurança dos profissionais e das instalações dos BBEM.  
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b) Os procedimentos de manutenção dos cilindros deverão, obrigatoriamente, ser efetuados nas dependências 

da Contratada.   

c) Na eventualidade de procedimentos de intervenções técnicas nos cilindros, a Contratada deverá adotar as 

medidas necessárias no sentido de evitar interrupções no atendimento aos pacientes, inclusive, substituindo os 

cilindros, quando for o caso. 

 

6 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
A Contratada responsabilizar-se-á integralmente, nos termos da legislação vigente, pelo fornecimento par-

celado dos Gases Medicinais comprimidos e liquefeitos devendo:  

6.1 Apresentar ao Contratante o Certificado de Responsabilidade Técnica do profissional responsável pela instala-

ção e manutenção dos sistemas de armazenamento e pela distribuição dos gases dentro dos EAS;  

6.2 Garantir o abastecimento ininterrupto dos Gases Medicinais nas quantidades estabelecidas, conforme estabele-

cido em cronograma de abastecimento; 

6.3 Responsabilizar-se pelo atendimento às chamadas para fornecimento não previstas inicialmente decorrente de 

situações emergenciais no prazo máximo de 02 (duas) horas a partir do registro comprovado do chamado junto à 

Contratada, bem como pelas possíveis variações de demanda em conformidade com o prazo de entrega estabele-

cido pelo Contratante;  

6.4 Manter atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, para eventuais solicitações de 

entrega; 

6.5 Portar e apresentar, quando solicitada, a documentação exigida para transporte de cargas perigosas contendo: 

6.5.1 Documento de transporte ou Manifesto de carga, relatando para cada substância e artigo objeto do transpor-

te, o nome apropriado para embarque, a classe ou a subclasse do produto, o número ONU, precedido das letras 

“UN” ou “ONU” e o grupo de embalagem da substância ou artigo e a quantidade total por produto perigoso 

abrangido pela descrição; 

6.5.2 Declaração do expedidor, que acompanhe ou componha o documento de transporte para produtos perigosos, 

sendo emitida pelo expedidor, declarando que o produto está adequadamente acondicionado para suportar os ris-

cos normais de carregamento, descarregamento, transbordo e transporte e que atende à regulamentação em vigor; 

6.5.3 Certificados de capacitação do veículo e dos equipamentos, expedidos pelo INMETRO – Instituto Nacional 

de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial ou por entidade por ele credenciada; 

6.5.4 Documento comprobatório da qualificação do motorista, previsto em legislação de trânsito de que recebeu 

treinamento específico para transportar produtos perigosos; 

6.5.5 Ficha de emergência, para o caso de qualquer acidente e/ou incidentes, contendo instruções fornecidas pelo 

expedidor conforme informações recebidas do fabricante ou importador do produto transportado, que explicitem 

de forma concisa: 

6.5.5.1 A natureza do risco apresentado pelos produtos perigosos transportados, bem como as medidas de emer-

gência; 

6.5.5.2 As disposições aplicáveis, caso uma pessoa entre em contato com os produtos transportados ou com subs-

tâncias que podem desprender-se deles; 

6.5.5.3 As medidas que se devem tomar no caso de ruptura ou deterioração de embalagens ou tanques, ou em caso 

de vazamento ou derramamento de produtos perigosos transportados; 

6.5.5.4 No caso de vazamento ou no impedimento do veículo prosseguir viagem, as medidas necessárias para a 

realização do transbordo da carga ou, quando for o caso, restrições de manuseio do produto; 

6.5.5.5 Números de telefones de emergência do corpo de bombeiros, polícia, defesa civil e órgão de meio ambien-

te ao longo do itinerário.  

6.6 Responsabilizar-se pelo transporte dos Gases Medicinais em veículos apropriados para transporte de cargas 

perigosas, seguindo a regulamentação vigente (Decreto Lei N.º 96.044 de 18/05/88 do Ministério dos Transportes 

e Resolução nº 420 de 12/02/2004 da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT consolidado com as 
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alterações introduzidas pelas  Resoluções nº 701 de 25/8/04, nº 1.644 de 26/9/06, nº 2.657 de 15/4/08, nº 2.975 de 

18/12/08, nº 3.383 de 20/01/10, nº  3.632 de 09/2/11, nº 3.648 de 16/3/11 e nº 3.763 de 26/1/12);  

6.7 Responsabilizar-se pelo transporte, carga e descarga dos cilindros, de sua propriedade e de propriedade da 

EAS, no local estabelecido para entrega, devendo ser transportados na posição vertical, em carrocerias de ferro, e 

em veículos que contenham elevadores, de maneira adequada a garantir a segurança do transporte e do descarre-

gamento; 

6.8 Realizar a manutenção corretiva de qualquer equipamento de sua propriedade, cilindros e equipamen-

tos/materiais complementares a esses sistemas, inclusive com o fornecimento e troca imediata das peças necessá-

rias para o seu perfeito funcionamento, sem restrição ou limitação de chamadas, horário ou número de horas e sem 

ônus adicionais ao Contratante;  

6.9 Realizar a manutenção preventiva de qualquer equipamento de sua propriedade, cilindros e equipamen-

tos/materiais complementares a esses sistemas, inclusive com o fornecimento e troca imediata das peças necessá-

rias para o seu perfeito funcionamento, conforme as exigências da legislação específica vigente;  

6.10  Identificar os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade; 

6.11  Efetuar a aferição e a calibração de equipamentos como válvulas de segurança e alívio, indicadores de nível, 

manômetros e reguladores;  

6.12  Efetuar imediatamente a troca do equipamento por outro similar sem nenhum ônus adicional ao Contratante, 

em casos de impossibilidade de reparo dos equipamentos cedidos a contratada;  

6.13  Fornecer produtos com todos os dados técnicos, condições de temperatura, densidade e pressão, identifica-

ção do grau de risco e das medidas emergências a serem adotadas em caso de acidentes;  

6.14  Entregar Gases Medicinais com identificação da data de envase;  

6.15  Dispor de pessoal operacional qualificado para os serviços de transporte, carga, descarga e abastecimento, os 

quais deverão estar devidamente uniformizados e identificados por crachá;  

6.16  Dispor de pessoal técnico qualificado para os serviços de instalação e manutenção dos equipamentos cedi-

dos, e eventuais equipamentos/materiais suplementares, os quais deverão estar devidamente uniformizados e iden-

tificados por crachá;  

6.17  Manter Responsável Técnico pela instalação e manutenção dos sistemas de armazenamento e pela distribui-

ção dos gases medicinais legalmente habilitado pelo Conselho de Classe competente (Resolução ANVISA RDC 

no 189/03);  

6.18  Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial durante o transporte e des-

carga dos gases, bem como durante a realização dos serviços de manutenção do(s) tanque(s) e dos cilindros;  

6.19  Responsabilizar-se pelo cumprimento por parte de sua mão-de-obra das normas disciplinares e de segurança 

determinada pelo Contratante, provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual – EPIs que garantam a pro-

teção da pele, das mucosas, das vias respiratória e digestiva do trabalhador;  

6.20  Instruir sua mão-de-obra quanto à prevenção de incêndios de acordo com as normas vigentes e instituídas 

pela CIPA;  

6.21  Responder por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 

na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento 

pelo Contratante; 

6.22  Designar, por escrito, no ato do recebimento da autorização de serviço, preposto (s) que tenha (m) poder 

para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato;  

6.23  Possuir e fornecer todo o ferramental e aparelhagem necessários à boa execução dos serviços, bem como 

manter limpos e desimpedidos os locais de trabalho e/ou equipamentos de sua propriedade, obedecendo aos crité-

rios estabelecidos pelo Contratante;  

6.24  Verificar e conservar as placas de advertência de riscos e de situações de emergência bem como a sinaliza-

ção de operação de carga e descarga;  
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6.25  Responsabilizar-se por todas as peças, componentes, materiais e acessórios a serem substituídos nos equi-

pamentos cedidos (sem ônus adicionais), mantendo o nível de segurança e desempenho dos equipamentos e siste-

mas;  

6.26  Assegurar a qualidade do Gás Medicinal fornecendo ao Contratante, sempre que solicitado, a docu-

mentação de controle de amostras que demonstrem a qualidade do produto, através da emissão de Certifi-

cado de Qualidade com assinatura do responsável técnico e conforme Resolução nº 70 de 01.10.2008 da 

ANVISA;  

6.27  Responsabilizar-se por todo o ônus relativo ao fornecimento, inclusive fretes e seguros desde a origem até 

sua entrega no local de destino;  

6.28  Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais ou civis resultantes da 

execução do contrato;  

6.29  Garantir que os veículos eventualmente envolvidos na execução contratual sejam movidos por fontes de 

energia que causem o menor impacto ambiental (etanol ou gás natural veicular – GNV ou biodiesel ou eletricida-

de);  

6.30  Não será permitida, em hipótese alguma, a transferência das obrigações da Contratada a outros.  

7 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

7.1 Fornecer à Contratada a primeira requisição de fornecimento, acompanhada do cronograma de abasteci-

mento, na data de assinatura do contrato e/ou documento equivalente;  

7.2 Fornecer as informações sobre local e horários para abastecimento;  

7.3 Designar a área responsável pela gestão do contrato e acompanhamento do fornecimento disponibilizando 

os respectivos telefones de contato à Contratada;  

7.4 Utilizar e manter em perfeitas condições de asseio e segurança os cilindros, zelando pelo seu perfeito fun-

cionamento e conservação;  

7.5 Permitir que funcionários habilitados e prepostos da Contratada examinem os cilindros sempre que neces-

sário, verificando a observância das normas aplicáveis;  

7.6 Usar os cilindros exclusivamente para acondicionamento de Gases Medicinais, adquiridos da Contratada, 

sob a pena de responder por perdas e danos na forma da lei;  

7.7 Devolver à Contratada os cilindros cedidos em comodato, caso, por qualquer razão deixe de utilizá-los;  

7.8 Não permitir a intervenção de estranhos nas instalações dos equipamentos da Contratada; 

7.9 Proporcionar os meios necessários para que a CONTRATADA possa desempenhar com presteza os servi-

ços contratados dentro das normas acordadas; 

7.10 Efetuar o pagamento, referente à prestação de serviços do mês anterior, em um prazo máximo de 30 (trinta) 

dias úteis após a aprovação, do setor competente da contratante, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela contrata-

da. 

7.11 Devolver a CONTRATADA a Nota Fiscal/Fatura que eventualmente for apresentada com valores e ou 

especificações erradas, no prazo de dois dias úteis, para retificação. Neste caso o prazo para o pagamento fixado 

no item anterior, será contado a partir da data da reapresentação da Nota Fiscal/Fatura.  

 

8 FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DO FORNECIMENTO 

Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento, ao Contratante é reservado o 

direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e com-

pleta fiscalização da execução contratual, diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso:  

8.1 Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da Contratada que estiver sem 

uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo 

critério, julgar inconveniente;  

8.2 Solicitar à Contratada a substituição de qualquer produto químico, material ou equipamento cujo uso consi-

dere prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam às 

necessidades;  

8.3 Executar mensalmente a medição do fornecimento, descontando-se do valor devido, o equivalente à indis-

ponibilidade do fornecimento e por motivos imputáveis à Contratada, sem prejuízo das demais sanções disciplina-

das em contrato. 
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8.4 A fiscalização será exercida pela B4 do BBEM/CBMMA e Gestor de Contratos do CBMMA. 

 

9 PÚBLICO ALVO E ABRANGÊNCIA 

9.1 O projeto visa beneficiar o público interno e, principalmente, externo, do BBEM, fornecendo oxigênio 

medicinal para utilização nos serviços de socorro e prevenção, minimizando assim os agravos sofridos pelos paci-

entes de trauma, seja através da restauração, correção ou modificação das funções fisiológicas destas vítimas. 

 

10 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com Estado do Maranhão, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

10.2 No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, o Corpo de Bombeiros 

Militar do Maranhão poderá garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:  

a) Advertência;  

b) Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento, até o má-

ximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;  

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução total ou parcial 

do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial;  

d) Suspensão temporária de participação em licitações com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) 

anos;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que apli-

cou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a CBMMA, pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.  

10.3 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e condições especifi-

cados no §1° do art. 57 da Lei 8.666/1993, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da compe-

tente prorrogação. 

10.4 A solicitação de prorrogação no caso do parágrafo anterior deverá ser formulada por escrito e encaminhada 

com antecedência mínima de 1 (um) dia do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela 

Contratada. 

10.5 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do adju-

dicatário, na forma da lei. 

10.6 As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos pelo Corpo de 

Bombeiros Militar do Maranhão ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser 

aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico.  

 

11 VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, por um período de 12 meses. Podendo ser prorrogado 

por iguais e sucessivos períodos conforme art 57, inciso II da Lei 8.666/1993. 

 

12 DO REAJUSTE DE PREÇOS  
O valor unitário de cada item/serviço não poderá ser reajustado durante o período de vigência deste contrato. Ha-

vendo prorrogação, o valor do presente CONTRATO poderá sofrer reajuste, obedecidas as normas legais, adotan-

do-se a variação do índice Geral de Preço - IGP-M da F.G.V. a contar da data da apresentação da proposta. 
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13  HABILITAÇÃO JURÍDICA  

13.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

13.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreende-

dor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

13.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

13.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;  

13.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

13.6 Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir;  

13.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.  

 

14 CAPACIDADE TÉCNICA:  

14.1 Atestado (s) ou Declaração (s) de Capacidade Técnica fornecida (s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a licitante forneceu ou fornece serviços compatíveis com o objeto deste pregão. O 

atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo 

ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável.  

15 DA CONSULTA AO CEI 

15.1 A realização de pagamentos e dos eventuais aditamentos ao contrato feitos em favor da CONTRATADA 

ficam condicionados à consulta prévia pelo CONTRATANTE ao Cadastro Estadual de Inadimplentes - CEI para 

verificação da situação da CONTRATADA em relação às obrigações pecuniárias e não pagas, consoante determi-

na o art. 6º da Lei Estadual nº 6.690, de 11 de julho de 1996. 

15.2 Constatada a existência de registro da CONTRATADA no CEI, o CONTRATANTE não realizará os atos 

previstos nesta Cláusula, por força do disposto no art. 7º da Lei Estadual nº 6.690, de 11 de julho de 1996.  

 

16 UNIDADE DE DESTINO DOS MATERIAIS 

 

Batalhão de Bombeiros de Emergência Médica/CBMMA, situado no Centro Social Urbano da Cohab – 

CSU, na Rua 13, s/n, no Bairro da Cohab Anil IV. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2021/CSL/CBMMA 

 

ANEXO II 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 

HABILITAÇÃO  

 

A empresa ____________________________, signatária inscrita no CNPJ sob o nº ____________, 

sediada na ______________ (endereço completo), por intermédio de seu representante legal o Sr.(a) 

___________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ____________ e do CPF nº 

_______________, D E C L A R A, nos termos do Art. 4º, inciso VII da Lei Federal 10.520/2002, que 

tem conhecimento e atende plenamente as exigências de habilitação do Edital do PREGÃO ELETRÔ-

NICO Nº 08/2021- CBMMA/MA Declara, outrossim, conhecer na íntegra o edital e seus anexos e que 

se submete a todos os seus termos.  

 

 

 

 

Local e data  

 

 

 

 

Nome e assinatura do representante legal. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2021/CSL/CBMMA 

ANEXO III 
 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ART. 7°, XXXIII, DA CF. 

 

 

 

 

 

 

 

 

A empresa ..............................................., registrada no CNPJ n° ................................, por seu repre-

sentante legal o(a) Sr.(a)................., portador(a) da Carteira de Identidade n° .................... e do CPF n° 

.......................,  DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela 

Lei n° 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, ain-

da, que não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

 

 

 

 

 

Local e data: 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2021/CSL/CBMMA 

ANEXO IV 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABI-

LITAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

A empresa ______________________, signatária, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, sediada 

na ______________ (endereço completo), por seu representante legal, declara, sob as penas da Lei, nos 

termos do artigo 32 § 2º, da Lei Federal nº. 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a 

inabilite a participar do Pregão Eletrônico nº 01/2021- CBMMA, e que contra ela não existe nenhum 

pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a 

todos os seus termos.  

 

 

 

Local e data  

 

 

 

 

Nome e assinatura do representante legal. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2021/CSL/CBMMA 

ANEXO V 

 

 

 

 

TERMO DE COMPROMISSO EM CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA, 

PREVIDENCIÁRIA E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

 
 

 

 

 

 

Ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Maranhão-CBMMA  

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2021 - CBMMA  

Prezados Senhores,  

 

A empresa.........................................., inscrita no CNPJ nº................, com sede na .............................., por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a)..................................................., portador (a) da Carteira de 

Identidade nº.................... e do CPF nº ......................., DECLARA, para fins de direito, caso seja declarada 

vencedora do certame e celebrado o respectivo Contrato Administrativo, que se compromete a observar a 

legislação trabalhista, previdenciária e de saúde e medicina no trabalho, responsabilizando-se pela formaliza-

ção e registro contratuais e pela previsão de gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos 

de proteção.  

 

 

....................................... 

Local e data 

 

 

.................................................................... 

(Nome e assinatura do representante legal) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2021/CSL/CBMMA 

ANEXO VI 

 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

Contrato n.º ........../ 2021/CSL/CBMMA CONTRATO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO 

DE GASES MEDICINAIS, REALIZAÇÃO DE 

TESTE HIDROSTÁTICO E TROCA DE VALVU-

LAS DE UM LADO, O GOVERNO DO ESTADO 

DO MARANHÃO, ATRAVÉS DO CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO E, DO 

OUTRO, A EMPRESA _______________________ 

 

O GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, através do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 

MARANHÃO, sediado na Avenida dos Portugueses, S/N, Bacanga, na Cidade de São Luís - MA, CNPJ n° 

22.652.399/0001-28, doravante designado CONTRATANTE, neste ato, representado pelo Comandante do 

Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Maranhão, Sr. Cel QOCBM Célio Roberto Pinto de Araújo, bra-

sileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, São Luís, portador dos seguintes documentos: RG 

CBMMA n° -------, CPF n° ------------, e, de outro, a empresa ________, com sede na ______, nesta cidade, 

inscrita no CNPJ n° ________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

___________, brasileiro, (estado civil), (profissão), portador da cédula de Identidade n° _____CBMMA/__, 

inscrito no CPF n° __________, residente e domiciliado no _______________________________________, 

RESOLVEM celebrar o presente contrato de fornecimento de alimentação preparada, resultante PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 01/2021/CSL/CBMMA, conforme consta no Processo Administrativo nº 

0043747/2021, de 16 de março de 2021, submetendo-se as partes às disposições constantes da Lei n° 

8.666/1993 e alterações posteriores e às seguintes condições: 

1. 

2.CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

Este contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação do serviço de for-

necimento de gases medicinais, com realização de teste hidrostático e troca de válvulas para atender as 

demandas do Batalhão de Bombeiros de Emergência Médica do Corpo de Bombeiros Militar do Ma-

ranhão, com custo global máximo estimado em R$ ________ (_________) para um período de 12 me-

ses, conforme especificações detalhadas no instrumento convocatório e anexos da Licitação que lhe deu ori-

gem, bem como a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA, que independentemente de transcri-

ção, é parte integrante deste instrumento. 

ORD MATERIAL DE CONSUMO QTD 

CUSTO (R$) 

PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

01 

Recarga Oxigênio O2 para cilindro 3,5m³/: Gás - Tipo: Oxigênio Gasoso 

medicinal; Uso: medicinal; Grau de Pureza: mínimo de 99,5%; 

Concentração: O2 à 31,996G/MOL. cilindro em regime de comodato. 

012077 

400   

02 

Recarga Oxigênio O2 para cilindro 1 m³: Gás - Tipo: Oxigênio Gasoso 

medicinal; Uso: medicinal; Grau de Pureza: mínimo de 99,5%; 

Concentração: O2 à 31,996G/MOL. cilindro em regime de comodato. 

0012077 

400   

03 

Teste hidrostático – Serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva 

dos equipamentos, incluindo recarga, testes hidrostáticos, pintura e 

substituição de peças e acessórios. 0030034 

20   
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04 

Troca de válvulas - – Serviços contínuos de manutenção preventiva e 

corretiva dos equipamentos, incluindo recarga, testes hidrostáticos, pintura e 

substituição de peças e acessórios. 0030034 

20   

 Valor Global    

 

3.CLÁUSULA SEGUNDA: DA FORMA DE FORNECIMENTO 

O serviço de fornecimento de gases medicinais deverá ser efetuado de forma parcelada, de conformidade 

com o Termo de Referência (TR), item 5, atendendo a demanda da instituição. Sendo que as solicitações 

deverão ser formuladas pelo gestor do contrato, devendo ser entregue no prazo máximo de dez dias, a partir 

da ordem de fornecimento e condições abaixo: 

2.1 O fornecimento de gases medicinais comprimidos contempla a retirada dos cilindros vazios, a entrega 

dos cilindros abastecidos e as respectivas manutenções preventivas e corretivas.  

2.2 Os gases medicinais comprimidos a serem fornecidos devem ter as especificações técnicas em explícita 

conformidade com a qualidade preconizada em compêndios oficiais reconhecidos pela ANVISA, de acordo 

com os subitens 11.1 e 12.1 da Resolução ANVISA RDC no 69/2008, com as seguintes especificações técni-

cas, quanto às suas características, as quais deverão ser rigorosamente atendidas: OXIGÊNIO MEDICINAL 

COMPRIMIDO – Grau de Pureza mínimo de 99,0% Símbolo: O2; Características físico-químicas: Inodoro, 

Insípido, Não inflamável, Comburente, Peso molecular = 31,9988, Produto sem efeito toxicológico. 

2.3 Os gases medicinais comprimidos devem ser armazenados em cilindros os quais deverão seguir fielmente 

as especificações da Norma ABNT NBR no 12.176, quanto às etiquetas, à rotulagem e às cores dos mesmos.  

2.4 A etiqueta de colarinho deve estar colocada na parte superior do cilindro identificado: o nome do produ-

to; as precauções; e a classificação ONU do gás acondicionado. 

2.5 O rótulo de corpo do cilindro deve descrever as principais características do gás nele armazenado, os 

procedimentos de emergência e o potencial de risco.  

2.6 Do Transporte: 

a) Todos os gases transportados pela Contratada devem estar adequadamente classificados, marcados e rotu-

lados, conforme declaração emitida pela própria Contratada, constante na documentação de transporte (a 

classificação, a marcação e a simbologia de risco e manuseio são definidas na Resolução nº 420 de 

12/02/2004 da ANTT, consolidada com as alterações introduzidas pelas Resoluções nº 701 de 25/8/04, nº 

1.644 de 26/9/06, nº 2.657 de 15/4/08, nº 2.975 de 18/12/08, nº 3.383 de 20/01/10, nº 3.632 de 09/2/11, nº 

3.648 de 16/3/11 e nº 3.763, de 26/1/12). 

b) A marcação deve ser exibida em cada cilindro transportado de forma visível e legível, colocada sobre um 

fundo de cor contrastante à da superfície externa do cilindro e deve estar localizada distante de outras marca-

ções existentes. Esta marcação é composta do nome apropriado do gás para embarque e do número ONU 

correspondente, precedido das letras “UN” ou “ONU”. 

c) O rótulo de classe de risco do gás transportado deve estar afixado, de forma visível, em cada cilindro, pró-

ximo à marcação. Caso o cilindro tenha dimensões tão pequenas que os rótulos não possam ser satisfatoria-

mente afixados, eles podem ser colocados por meio de uma etiqueta aplicada ao equipamento. Cada rótulo 

deve ter o símbolo de identificação do risco, o número da classe ou subclasse e grupo de compatibilidade e, 

quando aplicável, o texto indicativo da natureza do risco. Além dos riscos aplicáveis à substância, o rótulo 

deve conter também os símbolos de manuseio do equipamento.  

d) Rótulos de risco devem estar também afixados à superfície exterior das unidades de transporte e de carga.  

e) O transporte dos equipamentos e dos gases deverá ser realizado pela Contratada em caminhões especiais, 

seguindo o estabelecido no Decreto Lei n.º 96.044 de 18/05/88 do Ministério dos Transportes e na Resolução 

nº 420 da ANTT, consolidada com as alterações introduzidas pelas Resoluções nº 701 de 25/8/04, nº 1.644 

de 26/9/06, nº 2.657 de 15/4/08,  nº 2.975 de 18/12/08,  nº 3.383 de 20/01/10, nº  3.632 de 09/2/11, nº 3.648 

de 16/3/11 e nº 3.763 de 26/1/12.   

2.7 Do Abastecimento: 

a) O abastecimento dos Gases Medicinais comprimidos deverá ser realizado de forma a assegurar o forneci-

mento ininterrupto dos gases seguindo rigorosamente os prazos estabelecidos no cronograma, exceto em 
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casos não previstos inicialmente, decorrentes de situações emergenciais quando o suprimento deverá ser 

realizado em no máximo 02 (duas) horas a partir do registro comprovado do chamado.  

b) Todas as entregas deverão ser acompanhadas por funcionários do BBEM em horário predeterminado pelo 

gestor do contrato.  

c) A carga e descarga dos cilindros somente poderão ser realizadas por pessoal da Contratada usando os de-

vidos Equipamentos de Proteção Individual –  EPIs, disponibilizados pela Contratada, tais como luva de 

raspa, botas com biqueira de aço, óculos e capacete.  

d) Durante a entrega e retirada dos cilindros os técnicos da Contratada deverão utilizar dispositivos que ga-

rantam a segurança total do procedimento e dos profissionais envolvidos, sendo de responsabilidade da Con-

tratada providenciar tais dispositivos.  

e) Todos os cilindros deverão estar em perfeito estado de conservação, devendo possuir capacete de proteção 

móvel ou fixo e deverão ser entregues lacrados, caso contrário, serão devolvidos à Contratada.  

f) O dimensionamento do número de cilindros deverá ser feito levando-se em conta a probabilidade de exis-

tência de unidades defeituosas, devendo, portanto, haver uma quantidade suficiente de cilindros adicionais ao 

consumo normal, de modo a suprir possíveis imprevistos.  

a) No caso do reabastecimento de cilindros fornecidos pela Contratada não será admitido reabastecimento 

daqueles que estiverem com testes periódicos vencidos, ficando sob a responsabilidade da Contratada provi-

denciar a troca desses cilindros sem ônus adicional ao Contratante. 

b) A Contratada deve atender a todas as medidas de segurança necessárias ao manuseio dos equipamentos.  

c) Todos os equipamentos e ferramentas necessários ao manuseio e instalação dos equipamentos deverão ser 

fornecidos pela Contratada que será a responsável pelo manuseio e instalação, por meio de seus profissionais 

técnicos qualificados.  

d) Quando do descarregamento, os cilindros devem ser estivados nos veículos de maneira que não possam se 

deslocar, cair ou tombar.  

e) Os cilindros contendo produtos de naturezas diferentes devem ser separados segundo os respectivos sím-

bolos de risco. Durante as operações de descarregamento, os volumes devem ser manuseados com o máximo 

cuidado e, se possível, sem que sejam virados.  

f) Juntamente com a entrega e a instalação dos equipamentos, a Contratada deverá entregar ao Contratante 

toda a documentação técnica e de segurança e fornecer orientação quanto às regras de guarda e exibição des-

ses documentos.  

g) Quando da entrega e retirada dos cilindros um funcionário do Contratante deverá acompanhar o procedi-

mento e emitir comprovante respectivo das quantidades de cada cilindro entregue, contendo a data do forne-

cimento, o nome, o cargo, a assinatura e o número da matrícula do servidor do Contratante responsável pelo 

recebimento, bem como o nome e assinatura do profissional da Contratada que efetuou a entrega.  

h) É expressamente proibido o enchimento ou transvase de cilindros dentro da área do BBEM. 

2.8 Das Manutenções:  

a) Os critérios para as Manutenções Preventivas e Corretivas dos cilindros de armazenamento dos Gases 

Medicinais devem seguir o estabelecido nas normas técnicas vigentes e as prescrições do fabricante dos ci-

lindros, de forma a garantir a segurança dos profissionais e das instalações dos BBEM.  

b) Os procedimentos de manutenção dos cilindros deverão, obrigatoriamente, ser efetuados nas dependências 

da Contratada.   

c) Na eventualidade de procedimentos de intervenções técnicas nos cilindros, a Contratada deverá adotar as 

medidas necessárias no sentido de evitar interrupções no atendimento aos pacientes, inclusive, substituindo 

os cilindros, quando for o caso. 

 

4.CLÁUSULA TERCEIRA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 A CONTRATADA ficará obrigada a: 

a) Cumprir as condições e prazos estabelecidos neste Termo e no respectivo Edital e seus anexos, bem como 

às obrigações descritas neste contrato. 
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b) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços objeto da futura contratação, ficando claro que a 

ação ou omissão total ou parcial da fiscalização da contratante não eximirá a CONTRATADA de sua res-

ponsabilidade quanto à execução dos serviços; 

c) Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação para contratar com a Administração 

Pública, apresentando sempre que exigido, os comprovantes de regularidade fiscal. 

d) Executar o objeto deste contrato de forma contínua, não sendo admitida sua interrupção sem justa causa e 

prévia comunicação à CONTRATANTE; 

e) Executar o serviço de fornecimento de gases medicinais nas quantidades, especificações, qualidades, cons-

tantes no Termo de Referência, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após recebimento da ordem de 

fornecimento. 

f) Comunicar a Contratante, em até 02 (dois) dias úteis antes do prazo de vencimento da entrega, os motivos 

que impossibilitem o seu cumprimento, o que só será aceito mediante julgamento do CBMMA; 

g) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, taxas comerciais, transportes, tributos e contribuições 

que incidirem direta ou indiretamente no fornecimento dos serviços; 

h) O prazo mínimo de validade dos materiais (quando couber) será de 12 meses; 

i) Manter as condições de habilitação para contratar com a Administração Pública, apresentando, sempre que 

exigido, os comprovantes de regularidade fiscal até o completo atendimento ao licitado; 

j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação; 

l) É de responsabilidade da empresa contratada todo e qualquer prejuízo causado ao patrimônio do Corpo de 

Bombeiros ou a terceiros, por qualquer de seus funcionários, representantes ou prepostos, durante a execução 

do fornecimento. 

3.2 A Contratada responsabilizar-se-á integralmente, nos termos da legislação vigente, pelo forneci-

mento parcelado dos Gases Medicinais comprimidos e liquefeitos devendo atender as condições do 

item 6 do Termo de Referência, conforme abaixo:  
a) Apresentar ao Contratante o Certificado de Responsabilidade Técnica do profissional responsável pela 

instalação e manutenção dos sistemas de armazenamento e pela distribuição dos gases dentro dos EAS;  

b) Garantir o abastecimento ininterrupto dos Gases Medicinais nas quantidades estabelecidas, conforme es-

tabelecido em cronograma de abastecimento; 

c) Responsabilizar-se pelo atendimento às chamadas para fornecimento não previstas inicialmente decorrente 

de situações emergenciais no prazo máximo de 02 (duas) horas a partir do registro comprovado do chamado 

junto à Contratada, bem como pelas possíveis variações de demanda em conformidade com o prazo de entre-

ga estabelecido pelo Contratante;  

d) Manter atendimento 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, para eventuais solicita-

ções de entrega; 

e) Portar e apresentar, quando solicitada, a documentação exigida para transporte de cargas perigosas con-

tendo: 

e.1) Documento de transporte ou Manifesto de carga, relatando para cada substância e artigo objeto do trans-

porte, o nome apropriado para embarque, a classe ou a subclasse do produto, o número ONU, precedido das 

letras “UN” ou “ONU” e o grupo de embalagem da substância ou artigo e a quantidade total por produto 

perigoso abrangido pela descrição; 

e.2) Declaração do expedidor, que acompanhe ou componha o documento de transporte para produtos peri-

gosos, sendo emitida pelo expedidor, declarando que o produto está adequadamente acondicionado para su-

portar os riscos normais de carregamento, descarregamento, transbordo e transporte e que atende à regula-

mentação em vigor; 

e.3) Certificados de capacitação do veículo e dos equipamentos, expedidos pelo INMETRO – Instituto Naci-

onal de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial ou por entidade por ele credenciada; 

e.4) Documento comprobatório da qualificação do motorista, previsto em legislação de trânsito de que rece-

beu treinamento específico para transportar produtos perigosos; 

e.5) Ficha de emergência, para o caso de qualquer acidente e/ou incidentes, contendo instruções fornecidas 

pelo expedidor conforme informações recebidas do fabricante ou importador do produto transportado, que 

explicitem de forma concisa; 
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e.6) A natureza do risco apresentado pelos produtos perigosos transportados, bem como as medidas de emer-

gência; 

e.7) As disposições aplicáveis, caso uma pessoa entre em contato com os produtos transportados ou com 

substâncias que podem desprender-se deles; 

e.8) As medidas que se devem tomar no caso de ruptura ou deterioração de embalagens ou tanques, ou em 

caso de vazamento ou derramamento de produtos perigosos transportados; 

e.9) No caso de vazamento ou no impedimento do veículo prosseguir viagem, as medidas necessárias para a 

realização do transbordo da carga ou, quando for o caso, restrições de manuseio do produto; 

e.10) Números de telefones de emergência do corpo de bombeiros, polícia, defesa civil e órgão de meio am-

biente ao longo do itinerário; 

f) Responsabilizar-se pelo transporte dos Gases Medicinais em veículos apropriados para transporte de car-

gas perigosas, seguindo a regulamentação vigente (Decreto Lei N.º 96.044 de 18/05/88 do Ministério dos 

Transportes e Resolução nº 420 de 12/02/2004 da Agência Nacional de Transportes Terrestres  –  ANTT  

consolidado com as alterações introduzidas pelas  Resoluções nº 701 de 25/8/04, nº 1.644 de 26/9/06, nº 

2.657 de 15/4/08, nº 2.975 de 18/12/08, nº 3.383 de 20/01/10, nº  3.632 de 09/2/11, nº 3.648 de 16/3/11 e nº 

3.763 de 26/1/12);  

g) responsabilizar-se pelo transporte, carga e descarga dos cilindros, de sua propriedade e de propriedade da 

EAS, no local estabelecido para entrega, devendo ser transportados na posição vertical, em carrocerias de 

ferro, e em veículos que contenham elevadores, de maneira adequada a garantir a segurança do transporte e 

do descarregamento; 

h) realizar a manutenção corretiva de qualquer equipamento de sua propriedade, cilindros e equipamen-

tos/materiais complementares a esses sistemas, inclusive com o fornecimento e troca imediata das peças 

necessárias para o seu perfeito funcionamento, sem restrição ou limitação de chamadas, horário ou número 

de horas e sem ônus adicionais ao Contratante;  

i) realizar a manutenção preventiva de qualquer equipamento de sua propriedade, cilindros e equipamen-

tos/materiais complementares a esses sistemas, inclusive com o fornecimento e troca imediata das peças 

necessárias para o seu perfeito funcionamento, conforme as exigências da legislação específica vigente;  

j) identificar os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade; 

k) efetuar a aferição e a calibração de equipamentos como válvulas de segurança e alívio, indicadores de 

nível, manômetros e reguladores;  

l) efetuar imediatamente a troca do equipamento por outro similar sem nenhum ônus adicional ao Contratan-

te, em casos de impossibilidade de reparo dos equipamentos cedidos a contratada;  

m) fornecer produtos com todos os dados técnicos, condições de temperatura, densidade e pressão, identifi-

cação do grau de risco e das medidas emergências a serem adotadas em caso de acidentes;  

n) entregar Gases Medicinais com identificação da data de envase;  

o) dispor de pessoal operacional qualificado para os serviços de transporte, carga, descarga e abastecimento, 

os quais deverão estar devidamente uniformizados e identificados por crachá;  

p) dispor de pessoal técnico qualificado para os serviços de instalação e manutenção dos equipamentos cedi-

dos, e eventuais equipamentos/materiais suplementares, os quais deverão estar devidamente uniformizados e 

identificados por crachá;  

q) manter Responsável Técnico pela instalação e manutenção dos sistemas de armazenamento e pela distri-

buição dos gases medicinais legalmente habilitado pelo Conselho de Classe competente (Resolução ANVI-

SA RDC no 189/03);  

r) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial durante o transporte e 

descarga dos gases, bem como durante a realização dos serviços de manutenção do(s) tanque(s) e dos cilin-

dros;  

s) responsabilizar-se pelo cumprimento por parte de sua mão-de-obra das normas disciplinares e de seguran-

ça determinada pelo Contratante, provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual –  EPIs que garan-

tam a proteção da pele, das mucosas, das vias respiratória e digestiva do trabalhador;  

t) instruir sua mão-de-obra quanto à prevenção de incêndios de acordo com as normas vigentes e instituídas 

pela CIPA;  
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u) responder por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 

na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanha-

mento pelo Contratante; 

v) designar, por escrito, no ato do recebimento da autorização de serviço, preposto (s) que tenha (m) poder 

para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato;  

w) possuir e fornece todo o ferramental e aparelhagem necessários à boa execução dos serviços, bem como 

manter limpos e desimpedidos os locais de trabalho e/ou equipamentos de sua propriedade, obedecendo aos 

critérios estabelecidos pelo Contratante;  

x) verificar e conservar as placas de advertência de riscos e de situações de emergência bem como a sinaliza-

ção de operação de carga e descarga;  

y) responsabilizar-se por todas as peças, componentes, materiais e acessórios a serem substituídos nos equi-

pamentos cedidos (sem ônus adicionais), mantendo o nível de segurança e desempenho dos equipamentos e 

sistemas;  

z) assegurar a qualidade do Gás Medicinal fornecendo ao Contratante, se sempre que solicitado, a documen-

tação de controle de amostras que demonstrem a qualidade do produto, através da emissão de Certificado de 

Qualidade com assinatura do responsável técnico;  

a.a) responsabilizar-se por todo o ônus relativo ao fornecimento, inclusive fretes e seguros desde a origem 

até sua entrega no local de destino;  

a.b) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais ou civis resultantes 

da execução do contrato;  

a.c) garantir que os veículos eventualmente envolvidos na execução contratual sejam movidos por fontes de 

energia que causem o menor impacto ambiental (etanol ou gás natural veicular – GNV ou biodiesel ou eletri-

cidade);  

a.d) não será permitida, em hipótese alguma, a transferência das obrigações da Contratada a outros.  

 

CLÁUSULA QUARTA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) A CONTRATANTE obriga-se a: 

b) Fornecer à Contratada a primeira requisição de fornecimento, acompanhada do cronograma de abaste-

cimento, na data de assinatura do contrato e/ou documento equivalente;  

c) Fornecer as informações sobre local e horários para abastecimento;  

d) Designar a área responsável pela gestão do contrato e acompanhamento do fornecimento disponibili-

zando os respectivos telefones de contato à Contratada;  

e) Utilizar e manter em perfeitas condições de asseio e segurança os cilindros, zelando pelo seu perfeito 

funcionamento e conservação;  

f) Permitir que funcionários habilitados e prepostos da Contratada examinem os cilindros sempre que ne-

cessário, verificando a observância das normas aplicáveis;  

g) Usar os cilindros exclusivamente para acondicionamento de Gases Medicinais, adquiridos da Contrata-

da, sob a pena de responder por perdas e danos na forma da lei;  

h) Devolver à Contratada os cilindros cedidos em comodato, caso, por qualquer razão deixe de utilizá-los; 

e,  

i) Não permitir a intervenção de estranhos nas instalações dos equipamentos da Contratada; 

j) Proporcionar os meios necessários para que a CONTRATADA possa desempenhar com presteza os ser-

viços contratados dentro das normas acordadas; 

k) Efetuar o pagamento, referente à prestação de serviços do mês anterior, em um prazo máximo de 30 

(trinta) dias úteis após a aprovação, do setor competente da contratante, da Nota Fiscal/Fatura apresen-

tada pela contratada. 

l) Devolver a CONTRATADA a Nota Fiscal/Fatura que eventualmente for apresentada com valores e ou 

especificações erradas, no prazo de dois dias úteis, para retificação. Neste caso o prazo para o pagamen-

to fixado no item anterior, será contado a partir da data da reapresentação da Nota Fiscal/Fatura.  

m) A proporcionar os meios necessários para que a CONTRATADA possa desempenhar com presteza os 

serviços contratados dentro das normas acordadas; 
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n) Devolver a CONTRATADA a Nota Fiscal/Fatura que eventualmente for apresentada com valores e ou 

especificações erradas, no prazo de dois dias úteis, para retificação. Neste caso o prazo para o pagamen-

to fixado na alínea b desta cláusula, será contado a partir da data da reapresentação da Nota Fis-

cal/Fatura.  

 

CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo serviço de fornecimento de gases medicinais, o valor 

global de R$ __________________ (___________________) durante a vigência do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE obriga-se a proceder o pagamento correspondente ao fornecimento mensal previsto na 

alínea "b" da Cláusula Quarta, diretamente na conta corrente da CONTRATADA n° ______, agência n.º 

_______ no Banco _______. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A CONTRATANTE obriga-se a proceder o pagamento correspondente ao fornecimento mensal previsto na 

alínea "b" da Cláusula Quarta diretamente na conta corrente da CONTRATADA n.° ___, agência n.° ___ no 

Banco ____. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A CONTRATADA deverá manter, durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obriga-

ções por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, devendo esta demostrar por meio da 

seguinte documentação: 

a) Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 

b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 

d) Certidão Negativa da CAEMA, caso a empresa seja do Estado do Maranhão; 

e) Outros que sejam necessários para a realização do certame. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, de acordo com as respectivas quantidades fornecidas e com preço 

unitário constante da cláusula quinta deste instrumento. 

PARÁGRAFO QUARTO 

O CBMMA terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para efetivar o pagamento, contados da data de recebimento 

da Nota Fiscal devidamente atestada, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada; 

PARÁGRAFO QUINTO 

Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido parágrafo quarto, o CBMMA se obriga a 

pagar multa diária de 0,33% (trinta e três centésimo por cento) sobre o valor vencido, até o limite de 10% 

(dez por cento), desde que para tanto não tenha concorrido a empresa para tal fato. 

PARÁGRAFO SEXTO 

No caso de faturas apresentadas com atraso por culpa exclusiva da CONTRATADA, o prazo de pagamento 

será acrescido dos dias de atraso da apresentação sem que haja direito a qualquer acréscimo de preço, relati-

vo a esse período. 

PARÁGRAFO SÉTIMO 

A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida à CONTRATADA para retificação e reapresenta-

ção. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, por um período de 12 meses. Podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme art 57, inciso II da Lei 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA DESPESA 
A despesa relativa a esta dispensa, deverá ocorrer por conta da seguinte dotação orçamentária. 
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EXERCÍCIO 2021 

Unidade Gestora 190.111 

Unidade Orçamentária 19.111 

Função 06 – Seg. Pública 

Sub-Função 182– Defesa Civil 

Programa 0601 – Mais Proteção e Defesa Civil 

Projeto / Atividade 4247 – Resgate0001-CBMMA 

Natureza da Despesa 33.90.39 – Serviço 

Valor R$ XXXXXXXXXXXX 

Natureza da Despesa 33.90.30 – Consumo 

Valor  R$ XXXXXXXXXXXX 

Fonte de Recurso 0101 – Recursos Ordinários - Tesouro 

Valor Total Global em R$ R$ XXXXXXXXXXXX 

 

CLÁUSULA NONA: DO REAJUSTE 

O valor unitário de cada item/serviço não poderá ser reajustado durante o período de vigência deste contrato. 

Havendo prorrogação, o valor do presente CONTRATO poderá sofrer reajuste, obedecidas as normas legais, 

adotando-se a variação do índice Geral de Preço - IGP-M da F.G.V. a contar da data da apresentação da pro-

posta. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários no fornecimento, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial deste Contrato, 

conforme o § 1°, do artigo 65, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RECISÃO CONTRATUAL 

A inexecução total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências legais conforme 

previstas na Lei n° 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o respectivo Con-

trato, nas hipóteses previstas nos artigos 78 a 80 da Lei 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 

8.666/93, não cabe à CONTRATADA direito a qualquer indenização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execu-

ção de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Estado do Ma-

ranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contra-

to e das demais cominações legais. 
 

No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, o Corpo de Bombeiros 

Militar do Maranhão poderá garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, recolhida no prazo máximo de 05 

(cinco) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente; 
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Visto 

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução total ou 

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação ofi-

cial; 

d) Suspensão temporária de participação em licitações com a Administração por prazo não superior a 02 

(dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a CBMMA, pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior ou até que seja 

promovida a reabilitação na forma da Lei. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação 

nos casos e condições especificados no §1° do art. 57 da Lei 8.666/1993, sendo considerados injustificados 

os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A solicitação de prorrogação no caso do parágrafo anterior deverá ser formu-

lada por escrito e encaminhada com antecedência mínima de 1 (um) dia do vencimento, anexando-se docu-

mento comprobatório do alegado pela Contratada. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 

ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei. 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos paga-

mentos devidos pelo Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão ou cobradas diretamente da empresa, amigá-

vel ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE no Diário Oficial do Estado, obede-

cendo ao prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n° 8. 666/1983, sendo a publicação 

condição indispensável à sua eficácia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FISCAL DO CONTRATO 

a) O Gestor do Contrato será o servidor designado pelo Comandante Geral do CBMMA. 

b) A fiscalização do contrato será exercida pelo B4 do BBEM/CBMMA e designada por portaria do 

Comandante Geral.  
c) Ao Gestor e ao Fiscal, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscaliza-

ção do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detecta-

das e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 

corretivas por parte da mesma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA CONSULTA AO CEI 

A realização de pagamentos e dos eventuais aditamentos a este Contrato feitos em favor da CONTRATADA 

ficam condicionados à consulta prévia pelo CONTRATANTE ao Cadastro Estadual de Inadimplentes - CEI 

para verificação da situação da CONTRATADA em relação às obrigações pecuniárias e não pagas, consoan-

te determina o art. 6º da Lei Estadual nº 6.690, de 11 de julho de 1996. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Constatada a existência de registro da CONTRATADA no CEI, o CONTRA-

TANTE não realizará os atos previstos nesta Cláusula, por força do disposto no art. 7º da Lei Estadual nº 

6.690, de 11 de julho de 1996.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se proces-

sada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo 

consideradas comunicações verbais. 

 

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA – DA HABILITAÇÃO 
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Visto 

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de São Luis, Capital do Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E por assim estarem, justos e contratados, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias, de igual teor e 

forma, para o mesmo fim e direito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas. 

 

 

 

São Luís – MA,           de -------- de 2021. 

  

 

______________________________________________ 

Célio Roberto Pinto de Araújo– CEL QOCBM 

Comandante Geral/ CBMMA 

CPF nº ---------- 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  
CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME: . 

RG nº.: ............................................................... 

CPF nº: .................................................... ................ 

 

NOME: ............................................................ 

RG nº.: ............................................................... 

CPF: ................................................................ .......... 

 


